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Acta n.º 4/2022 

SECRETARIADO EXECUTIVO INTERMUNICIPAL 
 

Para dar cumprimento ao disposto no artigo 95, nº 1, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no dia 
vinte e oito de fevereiro de 2022, pelas dezassete horas, em reunião ordinária no edifício sede da Comunidade 
Intermunicipal da Região de Aveiro, esteve presente José Eduardo Alves Valente de Matos, Primeiro Secretário 
Executivo Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, enquanto único membro do 
Secretariado Executivo Intermunicipal, secretariado por Olga Maria Mendonça da Silva Cravo, técnica superior 
da Comunidade Intermunicipal. 

Iniciada a reunião, foram tratados os seguintes assuntos: 

1. Parceria em Missão da Comissão Europeia – Meeting “Blue Economy & the Green Deal” 

No âmbito da preparação da candidatura para a Missão da Comissão Europeia, decidido confirmar a 
participação na reunião a realizar no dia 4 de março de 2022, no Porto de Aveiro, com uma representante da 
DG MARE, Andreea Strachinescu, de visita ao Porto e a Ria de Aveiro, com o objetivo de auscultar os parceiros 
locais e verificar se a rede de parceiros é suficientemente forte para futuro financiamento de projetos. 

Para a reunião será elaborada uma apresentação da CIRA, em inglês, que dê a conhecer a Comunidade 
Intermunicipal, e sobretudo, os resultados dos projetos que estão a ser desenvolvidos e as necessidades 
sentidas, destacando os desafios da CIRA, da Ria de Aveiro e seus cidadãos, a gestão e inter-relação entre 
atividades desenvolvidas na laguna, ações/resultados relacionados com a biodiversidade, alterações climáticas 
e descarbonização.  

2. Plano Estratégico de Salvaguarda | Barco Moliceiro: Arte da Carpintaria Naval da Região 
de Aveiro 

Para aditamento ao processo de candidatura, decidido remeter na todos os Presidentes de Câmara da Região 
de Aveiro a declaração de apoio institucional à candidatura do “Barco Moliceiro: Arte da Carpintaria Naval da 
Região de Aveiro” para inscrição no Inventário Nacional de Património Cultural Imaterial, promovido pela 
Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, manifestando o seu compromisso para colaborar ativamente 
no processo de Preservação, Valorização e Salvaguarda.   

3. ICNF – Reunião técnica sobre bem-estar dos animais de companhia 

Com a publicação do Decreto-Lei n.º 46/2021, de 11 de junho, o ICNF tem por missão definir, executar e avaliar 
políticas de bem-estar, detenção, criação, comércio e controlo de animais de companhia. Ainda neste âmbito e 
observando o disposto no articulado do citado diploma, cabe ao Instituto cooperar com as autarquias locais, e 
demais entidades competentes, em matéria de bem-estar dos animais de companhia, nomeadamente em 
ações de inspeção, controlo e fiscalização. 
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Na sequência da passagem da competência animal para o ICNF e considerando a necessidade de agilizar a 
articulação entre entidades, a Diretora Regional do ICNF veio propor a realização de uma reunião telemática, 
no dia 18 de março de 2022, pelas 10:00 horas, com a seguinte ordem de trabalhos: 

 Enquadramento legal – missão e atribuições do ICNF; 
 Plano de trabalho 2022; 
 Ponto de situação das candidaturas de 2021; 
 Outros assuntos. 

Para o efeito, decidido solicitar a todos os Presidentes de Câmara da Região de Aveiro a indicação do 
representante/interlocutor da autarquia e os respetivos contactos (endereço eletrónico e telemóvel), para 
informação ao ICNF. 

4. Conselho Regional do Centro – Reunião de trabalho  

Em resposta ao convite do Presidente do Conselho Regional do Centro, Paulo Fernandes, decidido participar na 
reunião de trabalho, a realizar no dia 24 de fevereiro, pelas 11:00h, no Auditório da CCDRC, para abordar as 
seguintes temáticas: 

 Auscultação sobre o estado de arte no que respeita à execução do Centro 2020 e PRR, por área de 
intervenção de cada CIM; 

 Ponto de situação relativamente ao posicionamento das CIM da Região Centro face ao PRR, em 
novembro passado; 

 Participação das CIM da região nos grupos temáticos de trabalho propostos pelo CRC (Demografia, 
Região Digital, Grandes infraestruturas e Logística, em planeamento); 

 Concertação de uma metodologia de trabalho e alinhamento entre as CIM e o CRC no que concerne 
ao dossier da Regionalização, face ao calendário programático anunciado. 
 

5. RGPD – Reunião do Grupo de Trabalho 

Decidido convocar os membros do Grupo de Trabalho sobre o Regulamento Geral Proteção de Dado para uma 
reunião on-line, a realizar no dia 7 de março 2022, pelas 09h30, com o objetivo de se fazer um ponto de 
situação dos trabalhos em curso, nomeadamente: 

- Execução do contrato de implementação em curso; 
- Encarregado de proteção de dados (DPO). 
 

6. Peças finais Concessão CIRA – Parecer Prévio 

Visando a continuidade da provisão dos serviços de transporte público de passageiros, na sequência do 
Procedimento Concursal para concessão do SPTP na Região de Aveiro lançado em 6 de janeiro de 2020, mas 
que ficou “deserto” – decidido apresentar à AMT os documentos reformulados, integrando as recomendações 
efetuadas,  que constituem a versão final das peças do procedimento de formação de contrato de serviço 
público, para efeitos de confirmação do Parecer Prévio Vinculativo. 

Informou-se, simultaneamente, sobre a estruturação/índice dos seguintes documentos: 
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A. Caderno de Encargos 

 Anexo I        Horários das Linhas; 
 Anexo II       Percursos das Linhas; 
 Anexo III      Avaliação do desempenho; 
 Anexo IV     Terminais rodoviários;  
 Anexo V       Plano de Operação; 
 Anexo VI     Obrigações de informação; 
 Anexo VII    Plano de imagem e comunicação; 
 Anexo VIII   Código de Exploração; 
 Anexo IX      Títulos de transporte e sistema tarifário; 
 Anexo X       Sistemas de Informação Operacionais. 

B. Programa de Concurso 

 Programa do Concurso Anexo I - Fundamentação da Concessão  

o Fundamentação Apêndice I - Estudo de Viabilidade Económico-Financeira (atualizado); 
o Fundamentação Apêndice II – Confirmação da articulação SPTP (CMA; AMP; CIM-RC e 

CIM-VDL); 
o Fundamentação Apêndice III - Repartição financeira; 
o Fundamentação Anexo IV – GOP e Orçamento 2022; Balancete GOP plurianual; 
o Apêndice V – Contratos interadministrativos de partilha de competências (AMP; CIM-RC 

e CIM-VDL). 

7. Aquisições e Despesas Autorizadas 
 
 Foi decidido promover as seguintes aquisições e pagamentos: 

 

Aquisições Bens e Serviços 
- Serviço de manutenção Wiremaze website www.regiaodeaveiro.pt (anual). 
- Contracapa da publicação “Guia do Autarca”. 

 
 
 

Pagamentos Montante (c/ IVA) 
- Auto Viação da Murtosa, Lda.  48.477,21 € 
- Transdev Interior, SA. 2.756,61 € 
- Rodoviária da Beira Litoral, S.A. (Transdev) 59.881,92 € 
- Lusitania – Companhia de Seguros, S.A. 362,66 € 
- INCM – Imprensa Nacional Casa da Moeda, S.A. 34,70 € 
- ETAC – Empresa de Transportes António Cunha, SA. (Transdev) 12.075,75 € 
- Caima – Transportes, SA. (Transdev) 45.905,44 € 
- Auto Viação Aveirense, SA. (Transdev) 130.514,57 € 
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- ADSE – Instituto Público de Gestão Participada 885,00 € 
- MEO – Serviços de Comunicações e Multimédia, S. A. 144,34 € 
- Pingo Doce – Distribuição Alimentar, SA. 28,99 € 
- David Deveza Pereira 2.091,00 € 
- AdRA – Águas da Região de Aveiro -  69,07 € 
- Bongás Express – Combustíveis S.A. 98,26 € 
- AIRC – Associação de Informática da Região de Aveiro  861,00 € 
- Topfloor Unipessoal, Lda. 7.257,00 € 
- RIS 2028 – Sistemas Informáticos e Comunicações, S.A. 1.845,00 € 

 

Não havendo mais nada a tratar, o Primeiro Secretário Executivo Intermunicipal encerrou a reunião, tendo-se 
lavrado a presente ata que redigi e subscrevo ___________________________________________ e, depois de 
assinada, será publicada no sítio da Internet da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, dando-se 
cumprimento ao disposto no ponto 4 do artigo 95.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

O Secretário Executivo, 

____________________________________________ 
José Eduardo de Matos 

OLGA MARIA MENDONÇA DA SILVA CRAVO

JOSÉ EDUARDO ALVES 
VALENTE DE MATOS
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